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PARTE 1: LEVANTAMENTO DAS LEGISLAÇÕES  

1. LEIS FEDERAIS  
 

a) Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
b) Lei Federal n.º 13.019/2014 – Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação 
com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999.  

c) Lei Federal n.º 10.973/2004 – Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências;  

d) Lei Federal n.º 11.788/2008 – Dispõe sobre o estágio de estudantes;  
 

2. LEIS ESTADUAIS  
 

e) Lei Estadual n.º 20.537/2021 – Dispõe sobre as relações entre as Instituições de 
Ensino Superior, os Hospitais Universitários e aos Institutos de Ciência e Tecnologia 
Públicos do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio;  

f) Lei Estadual n.º 11.500/1996 – Autoriza as IES a prestarem serviços e/ou 
produzirem bens para terceiros, bem como repassarem aos servidores, parte da receita 
decorrente, conforme especifica; 

g) Lei Estadual n.º 20.541/2021 – Dispõe sobre a política de incentivo à inovação, à 
pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, ao fomento de novos negócios, e 
a integração entre o setor público e o setor privado em ambiente produtivo no Estado do 
Paraná; 
 

3. DECRETOS ESTADUAIS 
 

h) Decreto Estadual n.º 10.086/2022 – Regulamenta, no âmbito da Administração 
Pública estadual, direta, autárquica e fundacional do Estado do Paraná, a Lei n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 

i) Decreto Estadual n.º 8.796/2021 – Regulamenta a Lei n.º 20.537, de 20 de abril de 
2021, que dispõe sobre as relações entre as Instituições Públicas de Ensino Superior do 
Paraná – IEES, Hospitais Universitários – HUs e Instituições Científicas e Tecnológicas 
Públicas – ICTs com as fundações de apoio;  

j) Decreto Estadual n.º 3.513/2016 - Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, para dispor sobre o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública do Estado do Paraná e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; 
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k) Decreto Estadual n.º 5.158/2016 – Regulamenta a aplicação do art. 76-A do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, que 
dispõe sobre a desvinculação das receitas dos Estados e do Distrito Federal;  

l) Decreto Estadual n.º 1350/2023 – Regulamenta o disposto na Lei n.º 20.541, de 20 
de abril de 2021 e nos arts. 128, 208 e 285 da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 
autonomia tecnológica e ao sistema produtivo nacional e regional; 
 

4. RESOLUÇÕES DA UEM 
 

m) Resolução n.º 126/2021-CAD – Regulamenta as relações entre as Fundações de 
Apoio e a UEM;  

n) Resolução n.º 131/2022-CAD – Regulamento para a Gestão de Recursos Financeiros 
de Projetos de Eventos e Cursos de Extensão;  

o) Resolução n.º 133/2022-CAD – Regulamento para oferta de Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu; 

p) Resolução n.º 135/2022-CAD – Regulamento das Atividades de Prestação de Serviços 
de Inovação, de Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

q) Resolução n.º 080/2023-CAD – Regulamento das Atividades de Prestação de Serviços 
e/ou Produção de Bens;  

r) Resolução n.º 003/2022-COU – Institui a Política de Inovação e Serviços Tecnológicos 
da UEM; 

s) Resolução n.º 009/2010-CEP – Dispõe sobre o estágio de Estudantes e dá outras 
providências;  

t) Instrução Normativa Conjunta PLD/PAD Nº 1, de 22 de novembro de 2019 – 
Normatiza quanto aos procedimentos necessários em decorrência da incidência da 
Desvinculação de Receitas de Estados e Municípios (DREM) sobre os recursos 
arrecadados pela UEM.  
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PARTE 2: LEVANTAMENTO DAS LEGISLAÇÕES (DIVISÃO POR MATÉRIA) 

1. CONVÊNIOS: TEMAS GERAIS OU APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA  
 

a) Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
b) Decreto Estadual n.º 10.086/2022 – Regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública estadual, direta, autárquica e fundacional do Estado do Paraná, a Lei n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 

c) Resolução n.º 131/2022-CAD – Regulamento para a Gestão de Recursos Financeiros 
de Projetos de Eventos e Cursos de Extensão;  

d) Resolução n.º 133/2022-CAD – Regulamento para oferta de Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu; 
 

2. FUNDAÇÃO DE APOIO  
 

e) Lei Estadual n.º 20.537/2021 – Dispõe sobre as relações entre as Instituições de 
Ensino Superior, os Hospitais Universitários e aos Institutos de Ciência e Tecnologia 
Públicos do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio;  

f) Decreto Estadual n.º 8.796/2021 – Regulamenta a Lei n.º 20.537, de 20 de abril de 
2021, que dispõe sobre as relações entre as Instituições Públicas de Ensino Superior do 
Paraná – IEES, Hospitais Universitários – HUs e Instituições Científicas e Tecnológicas 
Públicas – ICTs com as fundações de apoio;  

g) Resolução n.º 126/2021-CAD – Regulamenta as relações entre as Fundações de 
Apoio e a UEM;  
 

3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 

h) Lei Estadual n.º 11.500/1996 – Autoriza as IES a prestarem serviços e/ou 
produzirem bens para terceiros, bem como repassarem aos servidores, parte da receita 
decorrente, conforme especifica; 

i) Decreto Estadual n.º 5.158/2016 – Regulamenta a aplicação do art. 76-A do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, que 
dispõe sobre a desvinculação das receitas dos Estados e do Distrito Federal;  

j) Resolução n.º 080/2023-CAD – Regulamento das Atividades de Prestação de Serviços 
e/ou Produção de Bens;  

k) Instrução Normativa Conjunta PLD/PAD Nº 1, de 22 de novembro de 2019 – 
Normatiza quanto aos procedimentos necessários em decorrência da incidência da 
Desvinculação de Receitas de Estados e Municípios (DREM) sobre os recursos 
arrecadados pela UEM.  
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4. INOVAÇÃO  
 

l) Lei Federal n.º 10.973/2004 – Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências;  

m) Lei Estadual n.º 20.541/2021 – Dispõe sobre a política de incentivo à inovação, à 
pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, ao fomento de novos negócios, e 
a integração entre o setor público e o setor privado em ambiente produtivo no Estado do 
Paraná; 

n) Decreto Estadual n.º 1350/2023 – Regulamenta o disposto na Lei n.º 20.541, de 20 
de abril de 2021 e nos arts. 128, 208 e 285 da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 
autonomia tecnológica e ao sistema produtivo nacional e regional; 

o) Resolução n.º 003/2022-COU – Institui a Política de Inovação e Serviços Tecnológicos 
da UEM; 

p) Resolução n.º 135/2022-CAD – Regulamento das Atividades de Prestação de Serviços 
de Inovação, de Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 
 

5. 3º SETOR  
 

q) Lei Federal n.º 13.019/2014 – Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação 
com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999.  

r) Decreto Estadual n.º 3.513/2016 - Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, para dispor sobre o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública do Estado do Paraná e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; 
 

6. ESTÁGIO 
 

s) Lei Federal n.º 11.788/2008 – Dispõe sobre o estágio de estudantes;  
t) Resolução n.º 009/2010-CEP – Dispõe sobre o estágio de Estudantes e dá outras 

providências;  
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PARTE 3: LEVANTAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS POR MATÉRIA 

1. CONVÊNIOS: TEMAS GERAIS OU APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA   
 

i) Conceitos dos ajustes e termos importantes  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 2º, XXI - Convênio1 – instrumento que formaliza qualquer acordo que envolva a transferência de recursos e que 
tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e, de outro, órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, OU entidades privadas que não se 
caracterizem como organizações da sociedade civil, visando a execução de programa de governo, que compreenda a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação;  
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 2º, CI - Termo de cooperação - instrumento que formaliza qualquer acordo sem transferência de recursos 
financeiros e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e, de outro, 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, OU entidades privadas que 
não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando à execução de programa de governo, que envolva a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação; (Decreto Estadual n.º 10.086/2022)  
 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 
LIV - Instrumentos congêneres a convênio – acordos cooperativos com denominação diversa de convênio, mas que 
possuem mesma natureza jurídica; 
 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 
CII - Termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do contrato, convênio ou termo de cooperação 
já celebrado, formalizado durante sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado; 
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 661. Os convênios e termos de cooperação de que trata o art. 184 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, celebrados 
pela Administração Pública do Estado do Paraná com órgãos ou entidades públicas ou privadas que não se 
caracterizem como organização da sociedade civil, para a execução de programas, projetos e atividades que envolvam, 
ou não, a transferência de recursos, observarão o disposto neste Regulamento.  
 

ii) Da motivação e característica do convênio e termo de cooperação 

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 662. Na formalização do convênio e do termo de cooperação deverão ser atendidas as seguintes características: 
I - consecução de objetivos comuns, por colaboração recíproca; 
II - igualdade jurídica dos partícipes; 
III - não persecução da lucratividade; 
IV - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; 
V - responsabilidade dos partícipes limitada às obrigações contraídas durante o ajuste.  
 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 
Art. 669. Os convênios e termos de cooperação firmados pela Administração Pública Estadual deverão ser motivados, 
elencando-se os esforços de cada partícipe e os resultados pretendidos. [...] 

                                                           
1 Legislação Estadual revogada: Lei Estadual n.º 15.608/2007:  
Art. 133. Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de 
interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:  
I – igualdade jurídica dos partícipes;  
II – não persecução da lucratividade;  
III – possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste;  
IV – diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;  
V – responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.  
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iii) Documentos da instrução processual  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 679. Os processos administrativos destinados à celebração de convênio e termo de cooperação deverão ser 
instruídos com os seguintes documentos: 
I - cópia simples do estatuto ou contrato social caso a entidade convenente não for ente federativo e comprovante de 
sua inscrição no CNPJ; 
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio ou termo de cooperação detém competência para este fim 
específico, mediante apresentação de cópia simples: 
a) do instrumento que demonstre a condição de representante legal, quando a entidade convenente for pessoa jurídica 
de direito privado; 
b) do ato que deu posse e exercício à autoridade máxima, quando a convenente for pessoa jurídica de direito público; 
c) da ata de posse do Chefe do Poder Executivo, quando a convenente for ente federativo. 
III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) certidão ou documento equivalente atestando que o interessado está em dia com o pagamento dos tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao concedente; 
b) certidão ou documento equivalente expedido pelo concedente atestando que o interessado está em dia com as 
prestações das contas de transferências dos recursos dele recebidos; 
c) certidão negativa específica emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à inexistência de débitos 
perante a seguridade social; 
d) certidão negativa conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional quanto aos demais tributos; 
e) prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 
f) certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011. 
g) consulta ao Cadin-PR. 
IV - orçamento devidamente detalhado em planilhas nos termos dos arts. 368 a 372 e dos arts. 484 a 486, todos deste 
Regulamento. 
V - plano de aplicação dos recursos financeiros e correspondente cronograma de desembolso: 
a) o plano de aplicação dos recursos não pode ser genérico, devendo observar as metas quantitativas e qualificativas 
constantes do plano de trabalho; 
b) a liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso e guardar consonância com as fases 
ou etapas de execução do objeto; 
c) o plano de trabalho deverá contemplar previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma 
parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de desembolso; 
VI - o convenente e o concedente devem demonstrar disporem dos recursos necessários ao cumprimento das 
obrigações que assumem no termo de convênio mediante: 
a) a indicação das fontes de recurso e da dotação orçamentária que assegurarão a integral execução do convênio; 
b) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
c) declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
d) declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa para pagamento das despesas decorrentes 
de convênio a ser celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato; 
e) indicação do crédito e o respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como apontamento 
de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, mediante apostilamento, nos 
instrumentos cuja duração ultrapasse um exercício financeiro; 
f) previsão de execução de créditos orçamentários em exercícios futuros de que trata a alínea “e” deste inciso, 
acarretará a responsabilidade da concedente de incluir a dotação necessária à execução do instrumento em suas 
propostas orçamentárias para os exercícios seguintes; 
VII - plano de trabalho detalhado, nos termos do disposto no art. 681 deste Regulamento, e a prévia e expressa 
aprovação pela autoridade competente; 
VIII - certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos. 
§ 1º Quaisquer documentos que venham a ser exigidos por legislação específica como condição para o recebimento de 
recursos públicos passarão automaticamente a fazer parte do rol deste artigo e deverão complementar o processo do 
concedente para as transferências vigentes.  
§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir das condições previstas nos incisos III, IV, V, VI, e VIII deste artigo. 
§ 3º A verificação dos requisitos para o recebimento dos recursos financeiros deverá ser feita no momento da assinatura 
do respectivo instrumento, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor. 
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§ 4º É vedada a transferência antecipada da totalidade dos recursos quando a execução ultrapassar 2 (dois) meses e for 
incompatível com o plano de aplicação dos recursos. 
§ 5º O orçamento em unidades do inciso IV do  caput deste artigo pode ser substituído por orçamento elaborado com a 
utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada nos casos em que o convênio envolver 
obra ou serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, ou nas hipóteses que a 
elaboração do projeto básico for uma das etapas do respectivo acordo.  

iv) Requisitos mínimos do Plano de Trabalho  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
LXXXI - Plano de trabalho - peça integrante do convênio ou termo de cooperação, que especifica as razões para 
celebração, descrição do objeto, metas e etapas a serem atingidas, plano de aplicação dos recursos, cronograma de 
desembolso, prazos de execução e os critérios objetivos de avaliação; 
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 681. O plano de trabalho, previamente aprovado pelas autoridades competentes do concedente e do convenente 
deverá contemplar, no mínimo: 
I - descrição completa do objeto do convênio a ser formalizado e seus elementos característicos; 
II - razões que justifiquem a celebração do convênio; 
III - estabelecimento de metas a serem atingidas, objetivamente especificadas, descritas quantitativa e 
qualitativamente; 
IV - detalhamento das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase 
programada; 
V - plano de aplicação dos recursos; 
VI - cronograma físico-financeiro e de desembolso; 
VII - comprovação de que a contrapartida, quando prevista, está devidamente assegurada; 
VIII - previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; 
IX - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
X - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 
XI - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado, devendo existir 
elementos indicativos da mensuração desses custos; 
XII - comprovação do exercício pleno dos poderes referentes à propriedade do imóvel, mediante certidão emitida por 
cartório competente, sempre que o objeto do convênio seja a execução de obras ou benfeitorias em imóvel; 
XIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para análise da equação custo/benefício do 
desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio. 
§ 1º A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do convênio obedecerá ao plano de 
trabalho previamente aprovado, tendo por base o cronograma de desembolso, cuja elaboração terá como parâmetro 
para a definição das parcelas, o detalhamento da execução física do objeto e a programação financeira estadual. 
§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir das condições previstas nos incisos V, VI, VII, VIII, XI e XII deste artigo.  

v) Requisitos mínimos da Minuta de Convênio e Termo de Cooperação  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art.684. A minuta de convênio e de termo de cooperação deverá conter: 
I - o objeto e seus elementos característicos em consonância com o plano de trabalho, que integrará o termo celebrado 
independentemente de transcrição; 
II - a especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que competirem às entidades 
desenvolver, com a devida explicitação das metas; 
III - as obrigações de cada partícipe; 
IV - as obrigações do interveniente, quando houver, 
V - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recursos financeiros assumir ou transferir a obrigação da 
execução do objeto, no caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua descontinuidade; 
VI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste Regulamento; 
VII - a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes pelo convenente e da 
manifestação de seu compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade de programa governamental, com 
apresentação de diretrizes e regras claras de utilização; 
VIII - a forma de acompanhamento pelo concedente da execução física do objeto, com a indicação dos recursos 
humanos e tecnológicos que empregará; 
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IX - o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, do controle interno do Poder Executivo 
Estadual, bem como do Tribunal de Contas aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados por este Regulamento, e aos locais de execução do objeto; 
X - o prazo para devolução dos saldos remanescentes e apresentação da prestação de contas; 
XI - a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto; 
XII - a obrigação do concedente de dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da 
execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; 
XIII - a obrigatoriedade do concedente e do convenente de divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes 
aos valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 
XIV - a descrição dos parâmetros objetivos que servirão de referência para a avaliação do cumprimento do objeto; 
XV - a previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada, correspondentes e 
consentâneos com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes; 
XVI - a previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de 
justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de 
comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por 
aditivo; 
XVII - a previsão da necessidade de abertura de conta específica para gestão dos recursos repassados; 
XVIII - a previsão dos recursos financeiros ou de bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente 
identificada; 
XIX - previsão dos valores referentes à contrapartida financeira ou em bens e serviços cuja expressão monetária será 
obrigatoriamente identificada; 
XX - a indicação completa da dotação orçamentária que vincula a transferência a ser realizada pelo concedente; 
XXI - a forma de execução do acompanhamento e da fiscalização, que deverá ser suficiente para garantir a plena 
execução física do objeto; 
XXII - o prazo de vigência e a data da celebração; 
XXIII - a vedação de o convenente de estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos 
estaduais para consecução do objeto do ajuste; 
XXIV - cláusula que disponha que o desvio de utilização do bem móvel ou imóvel pelo convenente importará na 
transmissão ou retorno do bem para o domínio do concedente, ou indenização do valor global aplicado, nos termos do 
art. 665 deste Regulamento; 
XXV - cláusula de inalienabilidade; 
XXVI - hipóteses de extinção do ajuste. 
Parágrafo único. O termo de cooperação poderá prescindir das condições previstas nos incisos XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXIV e XXV deste artigo. 

vi) Da publicidade  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 686. É condição de eficácia dos instrumentos a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no 
sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade da Administração Pública estadual, que será providenciada pelo 
concedente, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura. 

vii) Gestão e Fiscalização do Convênio ou Termo de Cooperação  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 697. O gestor de convênio ou termo de cooperação é o gerente funcional e tem a missão de administrar o convênio 
ou termo de colaboração, desde sua formalização até o termo de cumprimento dos objetivos. 
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 698. A execução do convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 699. O gestor e o fiscal do convênio ou termo de cooperação serão nomeados por ato interno, providenciada a 
respectiva publicidade do ato. 
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§ 1º A função de fiscal de convênio ou de termo de cooperação deve ser atribuída a servidor detentor de qualificação 
técnica compatível com o objeto do ajuste, devendo constar dos termos ou certificados por ele emitidos o seu nome, 
assinatura, matrícula funcional e número do ato da autoridade que o designou para a fiscalização e acompanhamento 
da aplicação dos recursos, com a respectiva data de emissão. 
§ 2º A substituição do agente público responsável pela gestão e/ou fiscalização deverá ocorrer na forma disposta no 
caput deste artigo. 
§ 3º O termo de cooperação poderá ser acompanhado por um único agente público que desempenhará as funções de 
gestor e fiscal. 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 700. São atribuições do gestor de convênio e termo de cooperação: 
I - zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação aplicada desde a sua proposta até 
a aprovação da prestação de contas; 
II - atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste; 
III - controlar os saldos de empenhos dos convênios ou instrumentos congêneres; 
IV - verificar o cumprimentos dos prazos de prestação de contas dos ajustes, efetuar as devidas análises e encaminhar 
os respectivos documentos ao ordenador de despesa, para deliberação; 
V - inserir os dados do ajuste, quando couber e não houver setor responsável por estas atribuições, no Sistema 
Integrado de Transferências – SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou, no caso de convênio com recursos 
federais, nos Sistema do Tribunal de Contas da União; 
VI - zelar pelo cumprimento integral do ajuste. 
 
Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 701. São atribuições do fiscal de convênio e termo de cooperação: 
I - ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme previsto no plano de trabalho; 
II - acompanhar a execução do convênio ou instrumento congênere, responsabilizando-se pela avaliação de sua 
eficácia; 
III - verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando o estabelecido no ajuste e a 
compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada pelo convenente com o efetivamente entregue ou executado; 
IV - prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução dos convênios ou instrumentos congêneres sob sua 
responsabilidade; 
V - analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as eventuais readequações do plano 
de trabalho e no caso de obras e serviços de engenharia, nos projetos básicos quando houver modificação dos projetos 
de engenharia e das especificações dos serviços. 
VI - emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste. 
§ 1º O fiscal do convênio ou termo de cooperação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
§ 2º O fiscal do convênio ou termo de cooperação informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
§ 3º A análise e manifestação acerca da reformulação de projetos básicos que envolvam a modificação de projeto de 
engenharia e/ou arquitetura ou das especificações dos serviços, deverá ser realizada preferencialmente por servidor 
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública estadual devidamente habilitado. 
 

2. FUNDAÇÃO DE APOIO  
 

i) Conceito dos ajustes  

Lei Estadual n.º 20.537/2021 
Art. 2º As Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES), os HUs e ICTs poderão celebrar contratos, acordos de 
parceria e convênios, termos de cooperação ou ajustes individualizados, dispensado o processo licitatório, por prazo 
determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão, gestão de 
hospitais e de saúde pública, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive 
para a gestão administrativa, financeira e de pessoal necessária à execução desses projetos. 
 
Lei Estadual n.º 20.537/2021 
Art. 15. As Fundações de Apoio, uma vez credenciadas, poderão se relacionar com as IEES, HUs e ICTs, conforme 
normas internas próprias aprovadas pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, por meio de contratos, 
acordos de parceria, convênios, acordos de cooperação ou ajustes individualizados, com objetos específicos e prazo 
determinado. 
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§ 1º Veda o uso de instrumentos de contratos, convênios, acordos e ajustes ou respectivos aditivos com objeto genérico e 
prazo indeterminado. 
§ 2º Entende-se por contrato, todo e qualquer ajuste entre IEES, HUs ou ICTs e suas Fundações de Apoio em que haja 
um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas visando à execução do 
plano de trabalho aprovado pela entidade apoiada. 
§ 3º Entende-se por convênio, o acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos financeiros visando à 
execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento 
de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação.  
 
Decreto Estadual n.º 8.796/2021 
VIII - Acordos de Parceria / Termos de Cooperação: instrumento de parceria formalizado entre as apoiadas e as 
fundações de apoio, organizações sociais, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que não envolva a 
transferência de recursos públicos;  
 
Decreto Estadual n.º 8.796/2021 
X - Convênios: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas entre as apoiadas e as 
fundações de apoio, organizações sociais, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolva a transferência 
de recursos públicos;  
 

ii) Documentos da instrução processual  

Decreto Estadual n.º 8.796/2021 
Art. 12. O Acordo de Cooperação é o instrumento jurídico celebrado por apoiada com fundação de apoio para realizar 
projetos sem transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado. 
§ 1º A celebração do Acordo de Cooperação deverá ser precedida da negociação entre os parceiros do plano de 
trabalho, do qual deverá constar, obrigatoriamente: 
I - clara descrição do projeto a ser realizado; 
II - recursos envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas e despesas oriundas dos projetos 
envolvidos; 
III - obrigações e responsabilidades de cada uma das partes; e 
IV - previsão da concessão de bolsas, auxílios e/ou verbas variáveis quando couber, nos termos estabelecidos no § 3º 
deste artigo. 
§ 2º O plano de trabalho constará como anexo do Acordo de Cooperação e será parte integrante e indissociável deste, e 
somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos em comum acordo entre os partícipes. 
§ 3º O servidor público, o militar, o empregado, das IEES, HUs e demais ICTs públicas do Estado do Paraná e o 
estudante de graduação ou de pós-graduação, envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão 
receber bolsa, auxílio e/ou verbas variáveis previstas no Acordo de Cooperação nas hipóteses legalmente autorizadas. 
§ 4º O uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada deve ser adequadamente contabilizado para a execução de 
projetos com a participação de fundação de apoio e está condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa 
retribuição e ressarcimento pela fundação de apoio. 
§ 5º A percepção dos resultados gerados em decorrência dos contratos com objeto relacionado à inovação, pesquisa 
tecnológica e transferência de tecnologia deverá ser disciplinada nos instrumentos respectivos, não se limitando, 
necessariamente, no que tange à propriedade intelectual e royalties, ao prazo fixado para os projetos. 
§ 6º O Acordo de Cooperação poderá prever a transferência de recursos financeiros dos parceiros privados para os 
parceiros públicos por meio de fundação de apoio, para a consecução das atividades previstas neste Decreto. 
§ 7º A gestão das receitas privadas, conforme previsão do art. 32 da Lei nº 20.537, de 2021, deve ser realizada por meio 
de Acordo de Cooperação.  
 
Decreto Estadual n.º 8.796/2021 
Art. 13. O Convênio é o instrumento jurídico celebrado pelas Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná - 
IEES, Hospitais Universitários - HUs e Instituições Científicas e Tecnológicas públicas – ICTs com fundação de 
apoio para realizar projetos com transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado. 
§ 1º Os convênios de que trata este artigo poderão ser geridos pela  fundação de apoio, à qual caberá a remuneração 
conforme o art. 18 da Lei  nº 20.537, de 2021. 
§ 2º Na gestão dos recursos públicos, a fundação de apoio seguirá as regras do instrumento específico, com objeto 
preciso, prazo determinado, plano de trabalho, atribuições das partes, plano de trabalho, ressarcimento, bolsas, 
auxílios, verba variável, entre outros. 
§ 3º Entende-se por instrumento específico o termo de convênio, o edital, concurso ou outro. 
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§ 4º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de ensino, pesquisa, extensão, gestão de hospitais e de saúde 
pública, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para a gestão 
administrativa, financeira e de pessoal necessário à execução desses projetos, no âmbito da Lei de Inovação do Estado, 
que prevejam apoio financeiro, material ou tecnológico do Estado, poderão ser repassados pelos contratantes 
diretamente para as Fundações de Apoio. 
§ 5º No caso do Instituto de Tecnologia do Paraná (Tecpar), na condição de ICT, o Convênio poderá abranger o apoio a 
projetos de produção e fornecimento de vacinas, medicamentos e outros insumos e serviços para a saúde, nos termos de 
suas competências, aplicando-se a esses projetos o disposto no art. 2º da Lei nº 20.537, de 2021. 
 

iii) Dos requisitos para definição do Plano de Trabalho  

Lei Estadual n.º 20.537/2021 
Art. 17. Os projetos desenvolvidos com a participação das Fundações de Apoio devem ser baseados em plano de 
trabalho, no qual sejam precisamente definidos: 
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos 
indicadores; 
II - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e parâmetros a serem aplicados; 
III - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas de desempenho e observância de 
prazos pelas Fundações de Apoio, será usada para o aprimoramento de pessoal e melhorias estratégicas na atuação 
perante a população e as IEES, HUs e ICTs, visando ao melhor aproveitamento dos recursos a elas destinados; 
IV - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, de acordo com o plano de 
aplicação de cada projeto; 
V - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas 
próprias da referida instituição, serão identificados por seus registros funcionais e informados os valores das bolsas 
concedidas; 
VI - pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços. 
§ 1º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados competentes da instituição apoiada, 
segundo as regras e critérios aplicáveis aos projetos institucionais. 
§ 2º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes. 
§ 3º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida 
como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei 
Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
§ 4º A participação de docentes, agentes universitários e corpo técnico nos projetos desenvolvidos com a participação 
das Fundações de Apoio deve atender a legislação prevista para a instituição apoiada. 
§ 5º A instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos desenvolvidos com a 
participação das Fundações de Apoio, observadas as disposições do Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de junho de 2010. 
§ 6º  É vedada a realização de projetos para prestação de serviço por prazo indeterminado.  
 

3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

Lei Estadual n.º 11.500/1996 
Art. 1º. Autoriza as Instituições de Ensino Superior (IES) mantidas pelo Estado do Paraná a prestar serviços e/ou 
produzir bens para terceiros, podendo ser repassado, inclusive por meio de Fundação de Apoio, porcentagem 
compatível com a complexidade dos serviços prestados, a título de pro labore, aos servidores que efetivamente 
participarem das referidas atividades, respeitado o teto constitucional e o ressarcimento institucional previsto no inciso 
IV do art. 17 da Lei nº 20.537, de 20 de abril de 2021. (Redação dada pela Lei 20933 de 17/12/2021) 
§ 1º. As atividades de prestação de serviços referem-se ao desenvolvimento de produtos, processos, sistemas, tecnologias 
ou assessoria, consultoria, orientação, treinamento de pessoal ou a outra atividade de natureza acadêmica, técnico-
científica ou cultural de domínio das IES e de interesse para o desenvolvimento do Estado. (Redação dada pela Lei 
20933 de 17/12/2021) 
§ 2º. A prestação de serviços deverá ser executada por prazo determinado, atendendo aos objetivos do Ensino, 
Pesquisa e Extensão, incidindo em áreas ou setores de competências próprias das IES. (Redação dada pela Lei 20933 
de 17/12/2021)  
§ 3º. As IES poderão utilizar as Fundações de Apoio para a gestão administrativa, sendo vedada a subcontratação do 
objeto fim do contrato de prestação de serviços. (Redação dada pela Lei 20933 
Art. 2º. Os valores a serem repassados nos termos do caput do artigo anterior, serão provenientes exclusivamente de 
arrecadação financeira das próprias IES, sob o título de "Prestação de Serviços ou Produção de Bens a Terceiros" 
formalizados mediante a celebração de convênios, cartas-propostas, contratos de prestação de serviços, acordos de 
colaboração e demais formas de captação de recursos financeiros com entidades públicas ou privadas. 
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Parágrafo único. As atividades de prestação de serviços somente poderão ser executadas após autorização e 
aprovação nas unidades competentes das IES, acompanhadas de respectivo Plano de Trabalho e Cronograma de 
Execução.  
 
Decreto Estadual n.º 5158/2016 
Art. 2.º Os órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo integrantes 
do Orçamento Fiscal, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que possuam receitas de 
recolhimento descentralizado, deverão recolher ao Tesouro Geral do Estado, a partir do mês-base de setembro de 2016, 
em conta a ser indicada pela Secretaria de Estado da Fazenda, 30% (trinta por cento) de suas receitas até o décimo dia 
do mês subsequente ao da arrecadação. 
Parágrafo único. Para fins de atendimento ao disposto neste artigo fica a Secretaria de Estado da Fazenda autorizada a 
contingenciar até o limite de 30% (trinta por cento) os orçamentos dos órgãos, fundos e entidades referidos no caput 
deste artigo.  
 
Instrução Normativa Conjunta PLD/PAD Nº 1, de 22 de novembro de 2019 
Art. 1º Todos os procedimentos administrativos que resultem em recursos financeiros à UEM, deverão conter em seus 
relatórios orçamentos, tanto de previsão como de execução, a retenção de 30% sobre a receita bruta, sendo 
identificado como DREM, para que assim apure-se o devido valor líquido disponível para execução. 
 

4. INOVAÇÃO  
 

i) Dos Ajustes  

a) COMPARTILHAMENTO E PERMISSÃO DE INFRAESTRUTURA 
 
Lei Estadual n.º 20.541/2021 
Art. 10. A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio: 
I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com ICT ou empresas 
em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade 
finalística; 
II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes 
em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela 
conflite; 
III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
§ 1º O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II deste artigo obedecerão às prioridades, aos 
critérios desta Lei e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades 
e assegurada a igualdade de oportunidades aos interessados. 
§ 2º Os investimentos feitos em aquisição de novos equipamentos, instrumentos e melhorias dos equipamentos existentes, 
bem como em melhoria e ampliação das instalações, reverterão ao patrimônio das ICTs. 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 39. A ICT pública deverá regulamentar as condições para compartilhamento, previstas nos incisos I e II do art. 10 
da Lei nº 20.541, de 2021. 
Art. 40. O compartilhamento de infraestrutura poderá ser previsto através de cláusula específica nos instrumentos 
jurídicos que instituem as parcerias decorrentes da Lei nº 20.541, de 2021. 
 

b) TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 
 

Lei Estadual n.º 20.541/2021 
Art. 13. É facultado às ICTs públicas celebrar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga 
de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria. 
§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput deste artigo deve ser precedida da 
publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de 
inovação. 
§ 2º Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa em que a escolha do parceiro esteja associada a suas 
características particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de 
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procedimento competitivo, essa poderá ser contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, 
devendo ser estabelecida em instrumento jurídico próprio a forma de remuneração. 
§ 3º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, os contratos previstos no caput 
deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do 
regulamento. 
§ 4º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito 
caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo 
licenciamento. 
§ 5º O licenciamento para exploração de criação, cujo objeto interesse à defesa nacional deve observar o disposto no § 
3.º do art. 75 da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de maio de 1996. 
§ 6º A transferência ou compartilhamento de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação, reconhecida em 
ato do Poder Executivo como de relevante interesse público, somente poderão ser efetuados a título não exclusivo. 
§ 7º Celebrado o contrato de que trata o caput deste artigo, dirigentes, inventores, criador ou quaisquer outros 
servidores, empregados ou prestadores de serviços serão obrigados a repassar os conhecimentos e informações 
necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal. 
§ 8º A remuneração de entidade privada pela transferência ou compartilhamento de tecnologia e pelo licenciamento 
pelo prazo total da vigência do direito da propriedade industrial e intelectual, não representa impeditivo para sua 
classificação como entidade sem fins lucrativos. 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 27. A ICT pública, inclusive por meio de sua fundação de apoio, poderá celebrar contrato de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 
isoladamente ou por meio de parceria. 
§1º O contrato mencionado no caput também poderá ser celebrado com empresas que tenham, em seu quadro societário, 
aquela ICT pública ou o pesquisador público daquela ICT, de acordo com o disposto na política institucional de 
inovação. 
§2º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso 
ou de exploração de criação por ela desenvolvida e oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação não impedirá a 
sua classificação como entidade sem fins lucrativos. 
 

c) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Lei Estadual n.º 20.541/2021 
Art. 15. É facultado à ICT pública prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos especializados 
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica, e ao 
desenvolvimento criativo no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas. 
§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação pelo representante legal máximo da 
instituição, facultada a delegação e vedada a subdelegação. 
§ 2º O servidor público envolvido na prestação de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição 
pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de 
verba variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada. 
§ 3º O valor da retribuição pecuniária de que trata o § 2.º deste artigo fica sujeito à incidência dos tributos e 
contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem 
como, a referência como base de cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal, nos 
termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal. 
§ 4º A retribuição pecuniária de que trata este artigo configura-se, para os fins da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, ganho eventual. 
 
Decreto Estadual n.º 1.350/2023 
Art. 33. A prestação de serviços técnicos especializados é realizada mediante contratação direta, garantida por 
adequada contrapartida para a ICT prestadora de serviços. 
§1º O valor pecuniário recebido em razão da prestação dos serviços pode ser gerido por fundação de apoio contratada 
para apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação. 
§2º Nas hipóteses previstas no §1º a fundação de apoio poderá integrar o contrato desde o início, na condição de 
interveniente. 
Art. 34. O enquadramento de atividade como prestação de serviços técnicos especializados caberá ao NIT de cada 
ICT. 
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§1º A prestação de serviços técnicos especializados deverá ter compatibilidade com os objetivos da Lei nº 20.541, de 
2021, e deverá ocorrer em atividades voltadas à inovação, à pesquisa científica ou extensão tecnológica no ambiente 
produtivo. 
§2º Caberá ao NIT a avaliação dos benefícios que a ICT obterá em razão do contrato de prestação dos serviços, 
mediante ponderação acerca da contraprestação, cláusulas de sigilo e suas exceções para fins de publicações científicas 
e titularidade da propriedade intelectual. 
§3º A avaliação prevista no parágrafo anterior se dará mediante parecer técnico. 
§4º Se o parecer técnico concluir pela celebração do contrato com ressalvas, caberá à autoridade competente 
determinar o saneamento dos aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou 
sua exclusão. 
Art. 35. A prestação de serviços técnicos especializados depende de aprovação do representante legal máximo da 
instituição, podendo ser delegada ao coordenador do NIT, vedada a subdelegação. 
Art. 36. Deverá existir manifestação expressa do NIT ou da respectiva área da ICT, contendo análise das condições e da 
viabilidade da participação dos pesquisadores nos serviços que serão objeto da contratação. 
Parágrafo único. A ICT deverá normatizar a participação de seus recursos humanos na prestação de serviços técnicos 
especializados. 
Art. 37. A retribuição pecuniária do servidor público prestador de serviço técnico especializado deverá ser prevista no 
instrumento jurídico, e se dará na forma de verba variável, efetivada por Recibo de Pagamento Autônomo-RPA, 
custeada, exclusivamente, com os próprios recursos da contratação. 
Parágrafo único. Sobre essa verba recairá o pagamento de tributos e contribuições aplicadas à espécie. 
Art. 38. A extensão tecnológica é atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções 
científicas e tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado. 
§1º Incluem-se entre as atividades de extensão tecnológica: 
I - propor, implementar, consolidar e monitorar ações voltadas ao empreendedorismo e inovação; 
II - envolver a comunidade acadêmica na transformação de conhecimento em produtos, processos e serviços do 
mercado; 
III - realizar atividades de prestação de serviços especializados que envolvam a comunidade acadêmica, como produto 
de interesse social, educacional, cultural, artístico, científico, tecnológico, filosófico, esportivo e de inovação; 
IV - participar, constituir e gerir empresas juniores, incubadoras de empreendimentos, parques e polos tecnológicos, 
cooperativas e empreendimentos solidários; 
V - promover a cultura científica e tecnológica aliadas às demandas sociais. 
 

d) TERMO DE OUTORGA 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 61. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para concessão de bolsas, auxílios, verba variável, 
bônus tecnológico e de subvenção econômica. 
§1º Cada órgão ou entidade estabelecerá em ato normativo as condições, os valores, os prazos e as responsabilidades 
dos termos de outorga que utilizar, observadas as seguintes disposições: 
I - a vigência do termo de outorga terá prazo compatível com o objeto da pesquisa; 
II - os valores serão compatíveis com a complexidade do projeto e com a qualificação dos profissionais; 
III - os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores projetos, segundo os critérios definidos pela 
concedente; 
IV - o processo seletivo assegurará transparência nos critérios de participação e de seleção. 
§2º O Termo de Outorga deverá conter: 
I - identificação do concedente e do beneficiário; 
II - finalidade; 
III - título do projeto, programa ou atividade; 
IV - identificação do processo seletivo que o originou; 
V - valor global; 
VI - prazo; 
VII - instituição de execução do projeto, programa ou atividade; 
VIII - declaração de conhecimento e anuência das regras e do plano de trabalho do projeto, programa ou atividade a 
ser executada. 
§3º No caso de prestação de serviços tecnológicos é dispensada a exigência constante no inciso IV do parágrafo 
anterior. 
§4º O termo de outorga de auxílio somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos pela 
concedente, desde que não desnature o objeto, respeitados os seguintes termos: 
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I - comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação implicar alteração de até 20% (vinte por 
cento) nas dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor 
global do projeto não seja alterado; 
II - anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 
 

e) DESENVOLVIMENTO EM CONJUNTO DE PESQUISA 
 

Lei Estadual n.º 20.541/2021 
Art. 16. É facultado à ICT pública celebrar acordos de parceria para realização de atividades conjuntas de pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico e inovação de produto, design, processo ou serviço com instituições públicas 
e privadas. 
§ 1º O servidor civil, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação ou de pós-
graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput deste artigo poderão receber bolsa de estímulo à 
inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. 
§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a 
participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à 
exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4.º a 7.º do art. 13 desta Lei. 
§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidos no § 2.º deste artigo serão assegurados às partes 
contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade 
intelectual, mediante compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 
§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo não configura vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de 
serviços nem vantagem para o concedente, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei Federal n.º 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste 
parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 24. É facultado às ICT’s públicas celebrar acordos de parcerias, convênios ou outros ajustes congêneres com 
instituições públicas e privadas, inclusive com a participação de fundação de apoio, para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica, extensão tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, 
design, processos e serviços inovadores e transferência e difusão de tecnologia, observadas as disposições da Lei nº 
20.541, de 2021. 
§1º A formalização do ajuste deve ser precedida de negociação, com participação do NIT, devendo o respectivo 
instrumento jurídico assegurar a liberdade suficiente para o exercício da inovação e da criatividade com vistas ao 
atingimento dos resultados estabelecidos, bem como prever, além dos elementos exigidos na legislação de regência: 
I - métodos e meios indispensáveis à verificação do andamento do projeto em cada etapa; 
II - os riscos do projeto e os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 
III - o prazo do ajuste, que será determinado e fixado em razão do tempo necessário à plena realização de seu objeto, 
podendo ser prorrogado, desde que haja justificativa técnica e interesse público para a continuidade do ajuste, 
providenciando a respectiva readequação do plano de trabalho; 
IV - a possibilidade da administração adotar as medidas cabíveis com vistas à extinção do ajuste, reparação dos danos 
e aplicação das penalidades previstas no instrumento, na hipótese de injustificada inexecução do projeto ou de 
injustificada irregularidade em sua execução. 
§2º A propriedade intelectual e a participação nos resultados serão asseguradas aos partícipes, nos termos avençados, 
na proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria e dos 
recursos humanos, financeiros e materiais alocados, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao 
licenciamento e à transferência de tecnologia. 
§3º A ICT pública poderá ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante 
compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 62. O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico celebrado por ICT 
com pessoas jurídicas de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo, sem 
transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado, observado o seguinte: 
§1º A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser precedida da negociação 
entre os parceiros do plano de trabalho, do qual deverá constar obrigatoriamente: 
I - a descrição das atividades conjuntas a serem executadas, de maneira a assegurar discricionariedade aos parceiros 
para exercer as atividades com vistas ao atingimento dos resultados pretendidos; 
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II - a estipulação das metas a serem atingidas e os prazos previstos para execução, além dos parâmetros a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas, considerados os riscos inerentes aos projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 
III - a descrição, nos termos estabelecidos no §3º deste artigo, dos meios a serem empregados pelos parceiros; 
IV - a previsão da concessão de bolsas, quando couber, nos termos estabelecidos no §4º deste artigo. 
§2º O plano de trabalho constará como anexo do acordo de parceria e será parte integrante e indissociável deste, e 
somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos em comum acordo entre os partícipes. 
§3º As instituições que integram os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão permitir a 
participação de recursos humanos delas integrantes para a realização das atividades conjuntas de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, inclusive para as atividades de apoio e de suporte, e também ficarão autorizadas a prover 
capital intelectual, serviços, equipamentos, materiais, propriedade intelectual, laboratórios, infraestrutura e outros 
meios pertinentes à execução do plano de trabalho. 
§4º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o estudante de curso técnico de graduação ou de pós-
graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput, poderão receber bolsa de estímulo à inovação 
diretamente da ICT a que estiverem vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. 
§5º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no instrumento celebrado 
mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo. 
§6º O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá prever a transferência de recursos 
financeiros dos parceiros privados para os parceiros públicos, inclusive por meio de fundação de apoio, para a 
consecução das atividades previstas neste Decreto. 
§7º Na hipótese prevista no §6º deste artigo, as agências de fomento poderão celebrar acordo de parceria para 
pesquisa, desenvolvimento e inovação para atender aos objetivos previstos no art. 1º da Lei nº 20.541, de 2021. 
§8º A prestação de contas da ICT ou da agência de fomento, na hipótese prevista no §6º, deverá ser disciplinada no 
acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
§9º Excluem-se do regime deste artigo as parcerias de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, de 
acordo com a natureza da entidade parceira. 
 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 66. O convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico celebrado entre os órgãos e 
as entidades do Estado do Paraná, as agências de fomento e as ICT’s públicas e privadas, para execução de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com transferência de recursos financeiros públicos, observado o disposto 
nos arts. 6º, 10, 17 e 21 da Lei nº 20.541, de 2021. 
§1º Excluem-se do regime deste artigo as parcerias de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
§2º Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão contemplar, entre outras finalidades: 
I - a execução de pesquisa científica básica, aplicada ou tecnológica; 
II - o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos e aprimoramento dos já existentes; 
III - a fabricação de protótipos para avaliação, teste ou demonstração; 
IV - a capacitação, a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para atuação em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, inclusive no âmbito de programas de pós-graduação. 
§3º O plano de trabalho constará como anexo do convênio e será parte integrante e indissociável deste, e somente 
poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do 
termo: 
I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação implicar alteração de até 
20% (vinte por cento) nas dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre grupos de natureza de despesa, 
desde que o valor global do projeto não seja alterado; 
II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 
§4º A vigência do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser suficiente à realização plena do 
objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho. 
§5º A convenente somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da execução do convênio se o fato 
gerador da despesa houver ocorrido durante sua vigência. 
§6º O processamento será realizado por meio de plataforma eletrônica específica desenvolvida pela SETI. 
§7º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no instrumento celebrado 
mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo. 

 
f) ENCOMENDA TECNOLÓGICA 

 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 53. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão contratar diretamente ICT pública ou privada, 
entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ou empresas, isoladamente ou em consórcio, voltadas para 
atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de 
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pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolva risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto, serviço ou processo inovador, nos termos do art. 30 da Lei nº 20.541, de 2021. 
§1º Para os fins do caput, são consideradas como voltadas para atividades de pesquisa aquelas entidades, públicas ou 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que tenham experiência na realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, dispensadas as seguintes exigências: 
I - que conste expressamente do ato constitutivo da contratada a realização de pesquisa entre os seus objetivos 
institucionais; 
II - que a contratada se dedique, exclusivamente, às atividades de pesquisa. 
§2º Na contratação da encomenda, também poderão ser incluídos os custos das atividades que precedem a introdução 
da solução, do produto, do serviço ou do processo inovador no mercado, dentre as quais: 
I - a fabricação de protótipos; 
II - o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, testes e demonstração; 
III - a construção da primeira planta em escala comercial, quando houver interesse da administração pública no 
fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante das atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. 
§3º Caberá ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir que os interessados identifiquem a natureza do 
problema técnico existente e a visão global do produto, do serviço ou do processo inovador passível de obtenção, 
dispensadas as especificações técnicas do objeto devido à complexidade da atividade de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação ou por envolver soluções inovadoras não disponíveis no mercado. 
§4º Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou a entidade da administração pública deverá consultar 
potenciais contratados para obter informações necessárias à definição da encomenda, observado o seguinte: 
I - a necessidade e a forma da consulta serão definidas pelo órgão ou pela entidade da administração pública; 
II - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do órgão ou da entidade da administração pública e 
tampouco preferência na escolha do fornecedor ou do executante; 
III - consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando feitas formalmente, deverão ser anexadas aos autos do 
processo de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que devam 
ser mantidas sob sigilo. 
§5º O órgão ou a entidade da administração pública contratante poderá criar, por meio de ato de sua autoridade 
máxima, comitê técnico de especialistas para assessorar a instituição na definição do objeto da encomenda, na escolha 
do futuro contratado, no monitoramento da execução contratual e nas demais funções previstas neste Decreto, 
observado o seguinte: 
I - os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não possuem conflito de interesse na realização da 
atividade de assessoria técnica ao contratante; 
II - a participação no comitê técnico será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
§6º As auditorias técnicas e financeiras a que se refere este Decreto poderão ser realizadas pelo comitê técnico de 
especialistas. 
§7º O contratante definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para utilização e desempenho da solução, do produto, do 
serviço ou do processo objeto da encomenda. 
§8º A administração pública negociará a celebração do contrato de encomenda tecnológica, com um ou mais potenciais 
interessados, com vistas à obtenção das condições mais vantajosas de contratação, mediante prévia justificativa e 
condicionada aos objetivos descritos no §5º, art. 20, da Lei Federal nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, observadas 
ainda as seguintes diretrizes: 
I - a negociação será transparente, com documentação pertinente anexada aos autos do processo de contratação, 
ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo; 
II - a escolha do contratado será orientada para a maior probabilidade de alcance do resultado pretendido pelo 
contratante, e não necessariamente para o menor preço ou custo, e a administração pública poderá utilizar, como 
fatores de escolha, a competência técnica, a capacidade de gestão, as experiências anteriores, a qualidade do projeto 
apresentado e outros critérios significativos de avaliação do contratado; 
III - o projeto específico de que trata o §9º poderá ser objeto de negociação com o contratante, permitido ao contratado, 
durante a elaboração do projeto, consultar os gestores públicos responsáveis pela contratação e, se houver, o comitê 
técnico de especialistas. 
§9º A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará condicionada à aprovação prévia de projeto específico, 
com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a ser elaborado pelo contratado, 
com observância aos objetivos a serem atingidos e aos requisitos que permitam a aplicação dos métodos e dos meios 
indispensáveis à verificação do andamento do projeto em cada etapa, além de outros elementos estabelecidos pelo 
contratante. 
§10. A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de tecnologia para viabilizar a produção e o 
domínio de tecnologias essenciais para o Estado do Paraná, definidas em atos específicos da administração direta 
responsável por sua execução. 
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§11. Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento contratual, o contratado poderá subcontratar 
determinadas etapas da encomenda até o limite previsto no termo de contrato, hipótese em que o subcontratado 
observará as mesmas regras de proteção do segredo industrial, tecnológico ou comercial aplicáveis ao contratado. 

ii) Aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Estadual n.º 

10.086/2022 e Lei Federal n.º 13.019/2014 

 
Decreto n.º 1.350/2023 
Art. 94. Os contratos, convênios, termos de cooperação e instrumentos congêneres celebrados na área de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação regem-se pelas disposições especiais contidas neste decreto, aplicando-lhes a Lei Federal 
nº 10.973 de 2 de dezembro de 2004 e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto nº 10.086, de 2022, e Lei Federal nº 13.019, de 2014. 

5. 3º SETOR  

i) Das partes: Administração Pública e Organização da Sociedade Civil  

Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em 
situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de 
geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação 
de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 
interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo 
disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

ii) Dos Ajustes  

Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;  
 
VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
 
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; 
 
Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros 
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública para 
celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil. 
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Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho 
propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros 
 

iii) Dos requisitos do Plano de Trabalho  
 
Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de 
fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

 
iv) Do chamamento público  

 
Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os 
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade de 
parceria prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente 
quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - objetos; 
II - metas; 
III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - custos; 
V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida 
de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do 
objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 

v) Da instrução processual  
 
Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão apresentar: 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a 
legislação aplicável de cada ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO). 
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Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das 
seguintes providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 
respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista 
nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 

f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração 
ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados 
ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação 
pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes. 

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído. 
 

vi) Das cláusulas essenciais dos ajustes  
 
Lei Federal n.º 13.019/2014 
Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de 
acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: 
 I - a descrição do objeto pactuado; 
II - as obrigações das partes; 
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;  
IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35;  
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;  
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do 
art. 58 desta Lei; 
IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei; 
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X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da 
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 
repassados pela administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta 
bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente 
aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto; 
XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções 
e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade 
dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XVIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o 
plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

6. ESTÁGIO 

i) Objetivos do estágio  

Lei Federal n.º 11.788/2008 
Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação 
para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 
§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando.  
§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, 
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.  
Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da 
etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 
§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação 
e obtenção de diploma. 
§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 
obrigatória. 

ii) Empresa Privada ou Entidade Pública ou Privada: Termo de Cooperação 

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 2º, CI - Termo de cooperação - instrumento que formaliza qualquer acordo sem transferência de recursos 
financeiros e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e, de outro, 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, OU entidades privadas que 
não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando à execução de programa de governo, que envolva a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação; (Decreto Estadual n.º 10.086/2022)  
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iii) Agente de Integração: Termo de Cooperação  

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 2º, CI - Termo de cooperação - instrumento que formaliza qualquer acordo sem transferência de recursos 
financeiros e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e, de outro, 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, OU entidades privadas que 
não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando à execução de programa de governo, que envolva a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação; (Decreto Estadual n.º 10.086/2022)  
 

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de 
integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser 
observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.  
§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio:  
I – identificar oportunidades de estágio;  
II – ajustar suas condições de realização;  
III – fazer o acompanhamento administrativo;  
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  
V – cadastrar os estudantes.  
§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços referidos nos 
incisos deste artigo.   
§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de 
atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.  
Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado pelas instituições de 
ensino ou pelos agentes de integração. 

iv) Aplicação Subsidiária do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 

Decreto Estadual n.º 10.086/2022 
Art. 661. Os convênios e termos de cooperação de que trata o art. 184 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, celebrados 
pela Administração Pública do Estado do Paraná com órgãos ou entidades públicas ou privadas que não se 
caracterizem como organização da sociedade civil, para a execução de programas, projetos e atividades que envolvam, 
ou não, a transferência de recursos, observarão o disposto neste Regulamento.  

 


